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C O N S E J E R O P O N E N T E : G A B R I E L V A L B U E N A HERNÁNDEZ 

Bogotá, D . C , t r e i n t a ( 3 0 ) d e n o v i e m b r e d e d o s m i l d i e c i s i e t e ( 2 0 1 7 ) 

Radicación: 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 8 - 0 1 5 7 0 - 0 1 ( N . I . 2 9 5 9 - 2 0 1 5 ) 

A c c i o n a n t e : D O R A MARÍA RENDÓN O S S A 

D e m a n d a d o : NACIÓN - M I N I S T E R I O ÓE S A L U D Y PROTECCIÓN 

S O C I A L 

D e c i d e l a S a l a e l r e c u r s o d e apelación i n t e r p u e s t o p o r l a señora D O R A 

MARÍA RENDÓN O S S A , e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a 

d e 8 d e a b r i l d e 2 0 1 5 , m e d i a n t e l a c u a l e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e 

A n t i o q u i a - S a l a Q u i n t a d e Decisión (Descongestión) negó l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

I . A N T E C E D E N T E S 

1 . La d e m a n d a 

P o r c o n d u c t o d e a p o d e r a d o , e n e j e r c i c i o d e l a acción c o n s a g r a d a e n e l 

artículo 8 5 d e l D e c r e t o 0 1 d e 1 9 8 4 , l a señora D O R A MARÍA RENDÓN 
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Radicación: 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 8 - 0 1 5 7 0 - 0 1 ( N . I . 2 9 5 9 - 2 0 1 5 ) 
A c c i o n a n t e : D O R A MARÍA RENDÓN O S S A 
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O S S A presentó d e m a n d a , c o n e l propósito d e o b t e n e r l o s s i g u i e n t e s 

p r o n u n c i a m i e n t o s : 

1 . 1 . P r i n c i p a l e s d e c l a r a t i v a s : 

1 . 1 . 1 . Q u e s e i n a p l i q u e n p o r i l e g a l e s , l o s D e c r e t o s 4 0 5 d e 1 4 d e f e b r e r o 

d e 2 0 0 7 1 y 2 3 4 9 d e 2 0 0 8 2 . 

1 . 1 . 2 . Q u e s e d e c l a r e l a n u l i d a d d e l d o c u m e n t o i d e n t i f i c a d o c o n l a 

radicación , A D M 4 9 3 0 d e 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , m e d i a n t e e l c u a l s e 

desvinculó a l a d e m a n d a n t e d e l s e r v i c i o . 

1 . 1 . 3 . Q u e s e d e c l a r e q u e e l d e s p i d o d e l a d e m a n d a n t e e s i n e f i c a z , p o r 

s u condición d e m a d r e c a b e z a d e f a m i l i a y p o r q u e l e f a l t a b a n m e n o s d e 

t r e s años p a r a a d q u i r i r e l d e r e c h o a l a pensión d e jubilación. 

1 . 1 . 4 . Q u e e l t i e m p o t r a n s c u r r i d o e n t r e e l d e s p i d o y l a d e c l a r a t o r i a d e 

i n e f i c a c i a d e l m i s m o , s e c o m p u t e p a r a e f e c t o s d e l a pensión d e 

jubilación l e g a l o c o n v e n c i o n a l . 

1 . 1 . 5 . Q u e s e d e c l a r e q u e l a d e m a n d a n t e t i e n e d e r e c h o a p e r c i b i r e l 

s a l a r i o básico m e n s u a l más a l t o , q u e disfrutó l a Técnica d e S e r v i c i o s 

A s i s t e n c i a l e s , G r a d o 1 9 , p o r e f e c t o s d e l a nivelación s a l a r i a l . 

1 . 1 . 6 . Q u e s e r e c o n o z c a n y p a g u e n l o s d e r e c h o s p a c t a d o s e n l a s 

c o n v e n c i o n e s c o l e c t i v a s d e t r a b a j o , s u s c r i t a s e n t r e e l I S S y 

S I N T R A S E G U R I D A D S O C I A L . 

1 P o r e l c u a l s e s u p r i m e l a E m p r e s a S o c i a l d e l E s t a d o R a f a e l U r i b e U r i b e y s e o r d e n a s u 
liquidación. 
2 P o r e l c u a l s e p r o r r o g a e l p l a z o d e liquidación d e l a E m p r e s a S o c i a l d e l E s t a d o - E S E 
R a f a e l U r i b e U r i b e e n Liquidación. 
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Radicación: 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 8 - 0 1 5 7 0 - 0 1 ( N . I . 2 9 5 9 - 2 0 1 5 ) 
A c c i o n a n t e : D O R A MARÍA RENDÓN O S S A 
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1 . 1 . 7 . Q u e s e d e c l a r e q u e e l parágrafo 4 o d e l artículo 4 0 y e l i n c i s o I o 

d e l artículo 6 2 d e l a convención c o l e c t i v a d e t r a b a j o 2 0 0 1 - 2 0 0 4 s o n 

i n e f i c a c e s , p o r d e s c o n o c e r d e r e c h o s a d q u i r i d o s d e l a d e m a n d a n t e . 

1.2. P r i n c i p a l e s de c o n d e n a : 

1 . 2 . 1 . Q u e s e r e s t a b l e z c a l a relación l a b o r a l d e l a d e m a n d a n t e , c o n e l 

p a g o d e l o s s a l a r i o s y p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s , l e g a l e s y c o n v e n c i o n a l e s , 

d e j a d o s d e p e r c i b i r d e s d e e l 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 h a s t a c u a n d o s e l e 

r e c o n o z c a l a pensión d e jubilación c o n v e n c i o n a l o l e g a l . 

1 . 2 . 2 . Q u e s e p a g u e l a d i f e r e n c i a s a l a r i a l p o r nivelación a p a r t i r d e l 2 6 

d e j u n i o d e 2 0 0 3 , y c o n b a s e e n d i c h a d i f e r e n c i a , s e c o n d e n e a l p a g o d e l 

r e a j u s t e d e p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s , l e g a l e s y c o n v e n c i o n a l e s , así c o m o d e 

l a s c o t i z a c i o n e s a l s i s t e m a d e s e g u r i d a d s o c i a l i n t e g r a l . 

1 . 2 . 3 . Q u e s e c o n d e n e a l a devolución d e l a s s u m a s d e d u c i d a s , d e 

d e r e c h o s c o n v e n c i o n a l e s a d q u i r i d o s y p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s . 

1 . 2 . 4 . Q u e s e c o n d e n e a l r e a j u s t e y p a g o d e l o s d e r e c h o s a d q u i r i d o s 

d e s d e e l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 3 , h a s t a l a f e c h a e n q u e r e a l m e n t e f i n a l i c e e l 

p r o c e s o d e liquidación. 

1 . 2 . 5 . Q u e p o r e f e c t o s d e l a i n e f i c a c i a d e l d e s p i d o y d e l c o n s i g u i e n t e 

r e s t a b l e c i m i e n t o d e l a relación l a b o r a l , s e c o n d e n e a l r e c o n o c i m i e n t o y 

p a g o d e l a pensión d e jubilación c o n v e n c i o n a l o l e g a l , i n d e x a n d o l a 

p r i m e r a m e s a d a p e n s i o n a l . 
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Radicación: 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 8 - 0 1 5 7 0 - 0 1 ( N . I . 2 9 5 9 - 2 0 1 5 ) 
A c c i o n a n t e : D O R A MARÍA RENDÓN O S S A 

D e m a n d a d o : NACIÓN - M I N I S T E R I O D E S A L U D Y PROTECCIÓN S O C I A L 

1 . 2 . 6 . Q u e s e l e p a g u e l a indexación s o b r e t o d a s l a s s u m a s a d e u d a d a s , 

h a s t a l a f e c h a d e l p a g o e f e c t i v o , así c o m o l a s c o s t a s d e l p r o c e s o . 

2 . 1 . S u b s i d i a r i a s d e c l a r a t i v a s : 

2 . 1 . 1 . Q u e s e d e c l a r e l a n u l i d a d d e l d o c u m e n t o i d e n t i f i c a d o c o n l a 

radicación A D M 4 9 3 0 d e 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , m e d i a n t e e l c u a l s e 

desvinculó a l a d e m a n d a n t e d e l s e r v i c i o . 

2 . 1 . 2 . Q u e s e d e c l a r e q u e l a d e m a n d a n t e t i e n e d e r e c h o p e r c i b i r e l 

s a l a r i o básico m e n s u a l q u e devengó l a Técnica d e S e r v i c i o s A s i s t e n c i a l e s 

G r a d o 1 9 , p o r e f e c t o s d e l a nivelación s a l a r i a l . 

2 . 1 . 3 . Q u e s e l e r e s p e t e a l a d e m a n d a n t e e l d e r e c h o d e asociación 

s i n d i c a l a través d e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l o s d e r e c h o s p a c t a d o s e n 

l a s c o n v e n c i o n e s c o l e c t i v a s d e t r a b a j o , s u s c r i t a s e n t r e e l I S S y 

S I N T R A S E G U R I D A D S O C I A L . 

2 . 1 . 4 . Q u e s e d e c l a r e q u e l o s b e n e f i c i o s c o n v e n c i o n a l e s s e h a c e n 

e x t e n s i v o s a l a d e m a n d a n t e c o m o s e r v i d o r a d e l a E . S . E . R a f a e l U r i b e 

U r i b e , c o m o d e r e c h o s a d q u i r i d o s . 

2 . 1 . 5 . Q u e s e d e c l a r e q u e e l parágrafo 4 o d e l artículo 4 0 y e l i n c i s o I o 

d e l artículo 6 2 d e l a convención c o l e c t i v a d e t r a b a j o 2 0 0 1 - 2 0 0 4 s o n 

i n e f i c a c e s , p o r d e s c o n o c e r d e r e c h o s a d q u i r i d o s d e l a d e m a n d a n t e . 

2.2. S u b s i d i a r i a s de c o n d e n a : 

2 . 2 . 1 . Q u e s e p a g u e l a d i f e r e n c i a s a l a r i a l p o r nivelación, m e s p o r m e s , a 

p a r t i r d e l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 6 , y c o n b a s e e n d i c h a d i f e r e n c i a s e 
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Radicación: 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 8 - 0 1 5 7 0 - 0 1 ( N . I . 2 9 5 9 - 2 0 1 5 ) 
A c c i o n a n t e : D O R A MARÍA RENDÓN O S S A 

D e m a n d a d o : NACIÓN - M I N I S T E R I O D E S A L U D Y PROTECCIÓN S O C I A L 

c o n d e n e a l p a g o d e l r e a j u s t e d e p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s , l e g a l e s y 

c o n v e n c i o n a l e s , y a l r e a j u s t e d e c o t i z a c i o n e s a l s i s t e m a d e s e g u n d a d 

s o c i a l i n t e g r a l . 

2 . 2 . 2 . Q u e s e c o n d e n e a l a devolución d e l a s s u m a s d e d u c i d a s , d e 

d e r e c h o s c o n v e n c i o n a l e s a d q u i r i d o s y p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s . 

2 . 2 . 3 . Q u e s e c o n d e n e a l r e a j u s t e y p a g o d e l o s d e r e c h o s 

c o n v e n c i o n a l e s a d q u i r i d o s d u r a n t e l o s p e r i o d o s c o m p r e n d i d o s e n t r e e l 

2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 3 y 3 1 d e o c t u b r e d e 2 0 0 4 , y e l I o d e n o v i e m b r e d e 

2 0 0 4 y e l 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 . 

2 . 2 . 4 . Q u e s e r e c o n o z c a l a indexación s o b r e t o d a s l a s s u m a s 

a d e u d a d a s , h a s t a l a f e c h a d e l p a g o e f e c t i v o . 

3 . H e c h o s 

I n f o r m a n l o s h e c h o s q u e s u s t e n t a n l a s p r e t e n s i o n e s , q u e l a señora 

D O R A MARÍA RENDÓN O S S A ingresó a l I n s t i t u t o d e S e g u r o s S o c i a l e s 

( e n a d e l a n t e I S S ) e l 1 7 d e d i c i e m b r e d e 1 9 8 4 c o m o s u p e r n u m e r a r i a . 

P o s t e r i o r m e n t e , e l 3 d e j u l i o d e 1 9 8 7 f u e v i n c u l a d a a l a p l a n t a d e 

p e r s o n a l , l a p s o d u r a n t e e l c u a l , según a f i r m a , s u e m p l e a d o r n o l a afilió a 

s e g u n d a d s o c i a l , n i cotizó p a r a i n v a l i d e z , v e j e z y m u e r t e . F i n a l m e n t e , e l 

2 3 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 9 1 , p r e v i o c o n c u r s o d e méritos, f u e n o m b r a d a 

Técnica d e S e r v i c i o s A s i s t e n c i a l e s G r a d o 1 8 , c o m o t r a b a j a d o r a o f i c i a l . 

D u r a n t e s u vinculación c o n l a e n t i d a d , S I N T R A S E G U R I D A D S O C I A L 

suscribió l a convención c o l e c t i v a d e t r a b a j o 2 0 0 1 - 2 0 0 4 , l a c u a l , e n s u 

e n t e n d e r , está v i g e n t e . 
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Radicación: 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 8 - 0 1 5 7 0 - 0 1 ( N . I . 2 9 5 9 - 2 0 1 5 ) 
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S e d i c e e n l a d e m a n d a q u e l a a c t o r a f u e d i s c r i m i n a d a s a l a r i a l y 

p r e s t a c i o n a l m e n t e , h a b i d a consideración d e q u e a c i e r t o s e m p l e a d o s 

q u e ejercían l a s m i s m a s a c t i v i d a d e s s e l e s p a g a b a u n s a l a r i o más a l t o . 

M e d i a n t e D e c r e t o 1 7 5 0 d e 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 3 , e l G o b i e r n o N a c i o n a l 

escindió e l I S S , p o r l o q u e l a d e m a n d a n t e f u e i n c o r p o r a d a 

automáticamente a l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e y s i n solución d e 

c o n t i n u i d a d c o m o e m p l e a d a pública, h a s t a e l 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , a u n 

c u a n d o e l p r o c e s o l i q u i d a t o r i o n o había c u l m i n a d o y p e s e a t e n e r l a 

c a l i d a d d e p r e p e n s i o n a d a y m a d r e c a b e z a d e f a m i l i a . 

L a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , m e d i a n t e s e n t e n c i a s C - 3 1 4 y C - 3 4 9 d e 2 0 0 4 , 

declaró p a r c i a l m e n t e i n e x e q u i b l e e l artículo 1 8 d e l m e n c i o n a d o d e c r e t o y 

c o n d i c i o n a l m e n t e e x e q u i b l e s l a s e x p r e s i o n e s "automáticamente" y " s i n 

solución d e c o n t i n u i d a d " c o n t e n i d a s e n e l artículo 1 7 y e l parágrafo 

t r a n s i t o r i o d e l artículo 1 8 , r e s p e c t i v a m e n t e , e n e l e n t e n d i d o d e q u e s e 

debían r e s p e t a r l o s d e r e c h o s a d q u i r i d o s p o r l a convención c o l e c t i v a d e 

t r a b a j o . 

C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , l a escisión d e l I S S n o implicó l a 

d e r o g a t o r i a n i l a modificación d e l a convención c o l e c t i v a , c o m o t a m p o c o 

limitó s u v i g e n c i a , p o r l o q u e e n s u e n t e n d e r , e l t i e m p o l a b o r a d o a l 

s e r v i c i o d e l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e d e b e c o m p u t a r s e c o m o s i h u b i e r a 

s e r v i d o a l I S S s i n solución d e c o n t i n u i d a d , p a r a t o d o s l o s e f e c t o s l e g a l e s 

y c o n v e n c i o n a l e s . 

S o s t u v o q u e d u r a n t e l a relación l a b o r a l , s e l e d e d u j o l a s u m a d e 

$ 3 . 0 2 5 . 9 7 8 p o r c o n c e p t o d e s a l a r i o s y p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s 

c o n v e n c i o n a l e s , c o m o también s e l e r e c o n o c i e r o n e n m e n o r v a l o r l o s 

d e r e c h o s c o n v e n c i o n a l e s c a u s a d o s e n t r e e l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 3 y e l 3 1 
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d e o c t u b r e d e 2 0 0 4 ; y q u e s e l e a d e u d a n l o s d e r e c h o s c o n v e n c i o n a l e s 

c a u s a d o s e n t r e e l I o d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 4 y e l 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 . 

A d i c i o n a l m e n t e , e x p u s o q u e a p a r t i r d e l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 3 , a l a 

a c c i o n a n t e s e l e liquidó e l a u x i l i o d e cesantías año p o r año y s e l e 

consignó tardíamente, s i n e l p a g o d e l o s i n t e r e s e s , d e s c o n o c i e n d o q u e 

e s beneficiaría d e l régimen r e t r o a c t i v o y c o n v e n c i o n a l d e cesantías. 

F i n a l m e n t e , q u e l a liquidación d e f i n i t i v a d e l a s p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s y d e 

l a indemnización p o r d e s p i d o e s d e f i c i t a r i a , p u e s n o s e consideró t o d o e l 

t i e m p o d e s e r v i c i o , l a d i f e r e n c i a s a l a r i a l p o r nivelación, l o s d e r e c h o s 

c o n v e n c i o n a l e s y e l carácter s a l a r i a l d e l o s m i s m o s c o m o t a m p o c o l a 

t a b l a p r e v i s t a e n l a convención c o l e c t i v a d e t r a b a j o . 

4. F u n d a m e n t o s de d e r e c h o 

C o m o n o r m a s v i o l a d a s , citó l o s artículos 1 , 2 , 4 , 1 3 , 2 5 , 2 9 , 3 8 , 3 9 , 5 3 , 

5 8 , 1 2 2 , 2 2 8 y 2 4 3 d e l a Constitución Política; 5 d e l a L e y 6 a d e 1 9 4 5 ; 

D e c r e t o 2 1 2 7 d e 1 9 4 5 ; l o s D e c r e t o s 7 9 7 d e 1 9 4 9 , 3 1 3 5 d e 1 9 6 8 , 1 8 4 8 

d e 1 9 6 9 , 1 0 4 2 d e 1 9 7 8 , 0 3 5 d e 1 9 9 9 y 1 7 5 0 d e 2 0 0 3 ; 1 6 , 2 0 , 2 1 , 4 3 , 

6 7 , 6 8 , 6 9 , 7 0 , 1 4 3 , 4 6 7 , 4 7 8 y 4 7 9 d e l Código S u s t a n t i v o d e l T r a b a j o ; 

l a s L e y e s 5 0 d e 1 9 9 0 , 4 a d e 1 9 9 2 , 2 4 4 d e 1 9 9 5 y 7 9 0 d e 2 0 0 2 . S e 

c i t a r o n también a l g u n o s a p a r t e s d e l a s s e n t e n c i a s T - 6 4 4 d e 1 9 9 8 , C - 3 1 4 

y 3 4 9 d e 2 0 0 4 e m a n a d a s d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l . 

E x p u s o q u e l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e debió r e m u n e r a r a l a d e m a n d a n t e , 

n o c o n b a s e e n l a noción genérica d e l e m p l e a d o público, n i c o n l a 

denominación f o r m a l d e l c a r g o q u e l e asignó, s i n o a l a l u z d e l p r i n c i p i o 

d e d e r e c h o " a t r a b a j o i g u a l , s a l a r i o i g u a l " , a r m o n i z a d o c o n e l p o s t u l a d o 
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según e l c u a l " e n c a s o d e c o n f l i c t o s e n t r e l a s l e y e s d e l t r a b a j o y 

c u a l e s q u i e r a o t r a s , p r e f i e r e n a q u e l l a s " . 

Además, c o m o q u i e r a q u e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n l a s s e n t e n c i a s C -

3 1 4 y 3 4 9 d e 2 0 0 4 salvaguardó l o s d e r e c h o s d e l o s t r a b a j a d o r e s 

p r e v i s t o s e n l a convención c o l e c t i v a d e t r a b a j o , s i n u n límite t e m p o r a l 

d e t e r m i n a d o , e s e q u i v o c a d o i n t e r p r e t a r q u e l o s d e r e c h o s c o n v e n c i o n a l e s 

s o l o podían a p l i c a r s e h a s t a e l 3 1 d e o c t u b r e d e 2 0 0 4 , p u e s d i c h a 

convención s e prorrogó d e m a n e r a automática, a l a l u z d e l artículo 4 7 8 

d e l C S T . 

5. OPOSICIÓN 

5 . 1 . E l o t ro ra Minister io de la Protección S o c i a l , p o r c o n d u c t o d e 

a p o d e r a d a , s e o p u s o a l a t o t a l i d a d d e l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , 

b a j o l o s s i g u i e n t e s a r g u m e n t o s : 

S o s t u v o q u e n o e s v i a b l e l a aplicación i n d e f i n i d a d e l a convención 

c o l e c t i v a d e t r a b a j o , p u e s e s t a f u e s u s c r i t a c o n e l I S S y n o c o n l a E S E 

R a f a e l U r i b e U r i b e , e n e l c u a l s e vinculó a l a a c c i o n a n t e c o m o e m p l e a d a 

pública, p o r l o q u e t a m p o c o e s p r o c e d e n t e a p l i c a r l e b e n e f i c i o s 

c o n v e n c i o n a l e s . 

P r o p u s o l a s e x c e p c i o n e s d e f a l t a d e jurisdicción y c o m p e t e n c i a ; f a l t a d e 

a g o t a m i e n t o d e l a reclamación a d m i n i s t r a t i v a f r e n t e a l M i n i s t e r i o d e l a 

Protección S o c i a l ; i n e x i s t e n c i a d e l a f a c u l t a d y c o n s e c u e n t e d e b e r 

jurídico d e l m i n i s t e r i o p a r a p a g a r p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s ; i n e x i s t e n c i a d e 

l a obligación y prescripción. 
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5 .2 . La F iduc ia r i a de Desar ro l l o A g r o p e c u a r i o S.A. 

F I D U A G R A R I A , e n c a l i d a d d e a d m i n i s t r a d o r d e l P a t r i m o n i o Autónomo 

d e R e m a n e n t e s d e l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e L i q u i d a d a , s o s t u v o q u e e n 

l o s a n e x o s c o n t e m p l a d o s d e n t r o d e l c o n t r a t o d e f i d u c i a n o a p a r e c e n 

o b l i g a c i o n e s , n i a c r e e n c i a s l a b o r a l e s r e c o n o c i d a s a f a v o r d e l a señora 

RENDÓN O S S A . 

6. LA S E N T E N C I A A P E L A D A 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a - S a l a Q u i n t a d e Decisión d e 

Descongestión, m e d i a n t e s e n t e n c i a d e 8 d e a b r i l d e 2 0 1 5 , negó l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a . 

E n p r i m e r término, abordó l a s e x c e p c i o n e s p r o p u e s t a s e n l a 

contestación d e l a d e m a n d a . F r e n t e a l a «falta d e jurisdicción y 

competencia» p r o p u e s t a p o r e l M i n i s t e r i o d e S a l u d y d e • Protección 

S o c i a l , consideró i n n e c e s a r i o r e s o l v e r l a , a l a d v e r t i r q u e s e trató d e u n a 

imprecisión, t o d a v e z q u e l a m i s m a s e encaminó a d i l u c i d a r q u e «quien 

c o n o c e d e l a s c o n t r o v e r s i a s q u e s e s u s c i t e n e n t r e l a s e n t i d a d e s públicas 

y s u s e m p l e a d o s públicos e s l a jurisdicción d e l o c o n t e n c i o s o 

a d m i n i s t r a t i v o , razón p o r l a c u a l e s t e n e g o c i o d e b e s e r a d e l a n t a d o a n t e 

d i c h a jurisdicción», p o r l o q u e entendió q u e s e t r a t a d e u n a excepción 

d i r i g i d a h a c i a l a jurisdicción o r d i n a r i a . 

F r e n t e a l o s demás m e d i o s e x c e p t i v o s p r o p u e s t o s , advirtió q u e l o s 

m i s m o s r e f l e j a b a n m e r a s p o s t u r a s d e f e n s i v a s q u e r e m i t e n a l f o n d o d e l 

a s u n t o , p o r l o q u e únicamente estimó p r o c e d e n t e p r o n u n c i a r s e s o b r e l a 

excepción d e «falta d e reclamación administrativa». 
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F r e n t e a d i c h o m e d i o e x c e p t i v o , explicó q u e , e n p r i n c i p i o , p a r a e l 

n a c i m i e n t o d e u n a c t o a d m i n i s t r a t i v o s e r e q u i e r e d e u n a reclamación 

p r e v i a d o n d e s e p r o v o q u e e l p r o n u n c i a m i e n t o d e l a administración s o b r e 

l a s p r e t e n s i o n e s q u e p o s t e r i o r m e n t e podrán s e r r e c l a m a d a s e n l a vía 

j u d i c i a l . N o o b s t a n t e , clarificó q u e e n e l p r e s e n t e a s u n t o , s e i m p u g n a l a 

Comunicación A D M - 4 9 3 0 - 2 0 0 8 d e l 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , q u e surgió c o m o 

c o n s e c u e n c i a d i r e c t a d e l o o r d e n a d o p o r e l D e c r e t o 4 0 5 d e 2 0 0 7 a 

través d e l c u a l s e d i s p u s o l a supresión d e v a r i o s c a r g o s d e l a e n t i d a d . 

P o r l o a n t e r i o r , consideró q u e d i c h a excepción n o tenía vocación d e 

p r o s p e r i d a d , e n t a n t o q u e e l a c t o a c u s a d o f u e p r o d u c t o d e l o o r d e n a d o 

p o r l o s D e c r e t o s 4 0 5 d e 2 0 0 7 y 2 3 4 9 d e 2 0 0 8 , c o n t r a e l c u a l s o l o 

procedía e l r e c u r s o d e reposición, e l c u a l e s f a c u l t a t i v o . 

S i n e m b a r g o , s o s t u v o e l t r i b u n a l q u e l a d e m a n d a carecía d e técnica 

jurídica, f r e n t e a l a pretensión e n c a m i n a d a a o b t e n e r u n a nivelación 

s a l a r i a l , p u e s e s t a n o g u a r d a b a armonía c o n l a s o l i c i t u d d e n u l i d a d d e l 

d o c u m e n t o A D M - 4 9 3 0 - 2 0 0 8 d e 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , t e n i e n d o e n c u e n t a 

q u e a través d e e s t e únicamente s e l e comunicó a l a señora D O R A 

MARÍA RENDÓN O S S A l a supresión d e l c a r g o , y n o s e pronunció s o b r e 

petición a l g u n a r e l a t i v a a l a nivelación s a l a r i a l . 

P o r t a n t o , s e a b s t u v o d e p r o n u n c i a r s e e n t o r n o a l a nivelación s a l a r i a l , 

d a d o q u e s o b r e t a l a s u n t o n o s e h i z o n i n g u n a reclamación p r e v i a a l a 

e n t i d a d d e m a n d a d a , máxime c u a n d o , c o m o s e d i j o , e n l a s p r e t e n s i o n e s 

d e l a d e m a n d a s o l o s e solicitó l a n u l i d a d d e l d o c u m e n t o A D M - 4 9 3 0 - 2 0 0 8 

d e 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , m e d i a n t e e l c u a l s e desvinculó a l a d e m a n d a n t e 

d e l s e r v i c i o , e s d e c i r , n o s e atacó a c t o a d m i n i s t r a t i v o a l g u n o s o b r e e l 

c u a l s e d e c i d i e r a l a nivelación s a l a r i a l . 
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P o r l o a n t e r i o r , y d a d o q u e l a e n t i d a d d e m a n d a d a n o t u v o o p o r t u n i d a d 

d e p r o n u n c i a r s e f r e n t e a s i l a a c c i o n a n t e tenía d e r e c h o a l a nivelación 

s a l a r i a l y p o r t a n t o , n o s e p r o d u j o a c t o a d m i n i s t r a t i v o a l g u n o , n i s i q u i e r a 

p r e s u n t o , q u e n e g a r a e s e d e r e c h o , e l t r i b u n a l s e a b s t u v o d e 

p r o n u n c i a r s e s o b r e d i c h o a s p e c t o e n e l f o n d o d e l a s u n t o , b a j o l a 

s a l v e d a d d e q u e a u n q u e d i c h a i r r e g u l a r i d a d sería m o t i v o p a r a d e c l a r a r s e 

i n h i b i d o p o r i n e p t a d e m a n d a , sí e r a p r o c e d e n t e a n a l i z a r s i l a 

d e m a n d a n t e hacía p a r t e d e l retén s o c i a l , p o r l o q u e p r o p u s o e l análisis, 

únicamente a p a r t i r d e d i c h a pretensión. 

E n e s t e o r d e n d e i d e a s , explicó q u e c o m o r e s u l t a d o d e l a escisión d e l 

I S S , c o n e l D e c r e t o 1 7 5 0 d e 2 0 0 3 , s e c r e a r o n u n a s e r i e d e E m p r e s a s 

S o c i a l e s d e l E s t a d o , e n t r e e l l a s , l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e , a l a c u a l 

correspondía u n a categoría e s p e c i a l d e e n t i d a d pública d e s c e n t r a l i z a d a 

d e l n i v e l n a c i o n a l , c o n personería jurídica, autonomía a d m i n i s t r a t i v a y 

p a t r i m o n i o p r o p i o , a d s c r i t a a l M i n i s t e r i o d e l a Protección S o c i a l y 

s o m e t i d a a l régimen jurídico p r e v i s t o e n e l Capítulo I I I , artículos 1 9 4 , 

1 9 5 y 1 9 6 d e l a L e y 1 0 0 d e 1 9 9 3 . 

A d i c h a E S E , s e vinculó l a a c c i o n a n t e e n e l m i s m o c a r g o q u e 

desempeñaba e n e l I S S , p e r o e n c a l i d a d d e e m p l e a d a pública, e n t a n t o 

n o s e t r a t a b a d e u n f u n c i o n a r i o d i r e c t i v o o c o n f u n c i o n e s d e 

m a n t e n i m i e n t o d e l a p l a n t a física h o s p i t a l a r i a y d e s e r v i c i o s g e n e r a l e s , 

q u i e n e s e r a n t r a b a j a d o r e s o f i c i a l e s . 

P o s t e r i o r m e n t e , e l G o b i e r n o N a c i o n a l expidió e l D e c r e t o 3 6 7 4 d e 2 0 0 6 , 

p o r m e d i o d e l c u a l modificó l a e s t r u c t u r a d e l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e , y 

l u e g o , m e d i a n t e e l D e c r e t o 3 6 7 5 d e 2 0 0 6 , d i s p u s o l a modificación d e l a 

p l a n t a d e p e r s o n a l . 
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A través d e l D e c r e t o 4 0 5 d e 1 4 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , s e suprimió l a E S E 

R a f a e l U r i b e U r i b e y s e ordenó s u liquidación, l a c u a l s e prorrogó, 

i n i c i a l m e n t e , h a s t a e l 3 0 d e m a y o d e 2 0 0 8 , p o r m e d i o d e l D e c r e t o 4 0 3 

d e 1 3 d e f e b r e r o d e 2 0 0 8 . N u e v a m e n t e , m e d i a n t e e l D e c r e t o 1 8 8 3 d e 

2 9 d e m a y o d e 2 0 0 8 s e extendió l a f e c h a d e liquidación h a s t a e l 3 0 d e 

j u n i o d e 2 0 0 8 , y f i n a l m e n t e , s e retrasó e l p l a z o h a s t a e l 1 8 de ju l i o d e 

2 0 0 8 , a l a l u z d e l D e c r e t o 2 3 4 9 d e 2 0 0 8 . 

D e e s t a f o r m a , estableció q u e e l c a r g o d e l a a c c i o n a n t e c o m o Técnico 

A d m i n i s t r a t i v o , Código 3 1 2 4 G r a d o 1 6 , f u e s u p r i m i d o , situación q u e s e 

l e informó p o r m e d i o d e l a comunicación N° A D M - 4 9 3 0 - 2 0 0 8 d e 1 8 d e 

j u l i o d e 2 0 0 8 , e n l a q u e además s e l e certificó q u e p a r a e s a f e c h a , 

q u e d a b a n c a n c e l a d o s t o d o s l o s s a l a r i o s , p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s e 

i n d e m n i z a c i o n e s , q u e d a n d o l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e e n Liquidación a 

p a z y s a l v o p o r t o d o c o n c e p t o . 

A h o r a b i e n , r e s p e c t o a l a pretensión d e l a a c c i o n a n t e e n c a m i n a d a a l a 

inaplicación p o r i l e g a l i d a d d e l o s D e c r e t o s 4 0 5 d e 2 0 0 7 y 2 3 4 9 d e 2 0 0 8 , 

s o s t u v o e l t r i b u n a l q u e e s t a n o sustentó d e b i d a m e n t e l a s r a z o n e s p o r 

l a s c u a l e s l o s a l u d i d o s d e c r e t o s , q u e t i e n e n jerarquía i n f e r i o r a l a l e g a l , 

s o n v i o l a t o r i o s d e n o r m a s C o n s t i t u c i o n a l e s , p o r l o q u e estimó q u e d i c h a 

pretensión n o tenía vocación d e p r o s p e r i d a d . 

A renglón s e g u i d o , procedió a d e t e r m i n a r s i l a a c c i o n a n t e hacía p a r t e d e l 

retén s o c i a l d e l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e , p o r s u c a l i d a d d e 

p r e p e n s i o n a d a y p o r s e r m a d r e c a b e z a d e h o g a r , c o m o argumentó e n l a 

d e m a n d a . 

A p a r t i r d e l o a n t e r i o r , y después d e e x p o n e r l a f i g u r a d e l retén s o c i a l , 

precisó q u e d i c h a protección t i e n e u n límite t e m p o r a l d e aplicación, q u e 
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v a h a s t a e l m o m e n t o e n e l c u a l q u e d e e n f i r m e e l a c t a f i n a l d e 

liquidación d e l a e n t i d a d , t a l c o m o explicó l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n l a 

s e n t e n c i a T - 1 2 8 d e 2 0 0 9 . 

E n e s t e c o n t e x t o , describió q u e e l retén s o c i a l p r e v i s t o p a r a l a E S E 

R a f a e l U r i b e U r i b e s e estableció i n i c i a l m e n t e h a s t a e l 3 1 d e e n e r o d e 

2 0 0 4 . S i n e m b a r g o , l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l e n s e n t e n c i a C - 9 9 1 d e 2 0 0 4 , 

declaró i n e x e q u i b l e e l límite t e m p o r a l e s t a b l e c i d o e n l a L e y 8 1 2 d e 

2 0 0 3 , p o r l o q u e a p a r t i r d e e s e m o m e n t o , l a j u r i s p r u d e n c i a h a e s t i m a d o 

q u e l a protección c o n s t i t u c i o n a l a l a s p e r s o n a s q u e h a c e n p a r t e d e l retén 

s o c i a l s e e x t i e n d e d u r a n t e e l término d e liquidación d e l a r e s p e c t i v a 

e m p r e s a y h a s t a t a n t o s e e x t i n g a l a c o r r e s p o n d i e n t e p e r s o n a l i d a d 

jurídica. 

I g u a l m e n t e , aludió q u e l a m i s m a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , e n l a s e n t e n c i a T -

0 0 1 d e 2 0 1 0 , concluyó q u e l a e s t a b i l i d a d l a b o r a l d e l a s p e r s o n a s 

beneficiarías d e l retén s o c i a l n o e s u n d e r e c h o a b s o l u t o y s e h a l l a 

l i m i t a d a e n e l t i e m p o , p u e s s o l o p u e d e e x t e n d e r s e h a s t a l a culminación 

d e l p r o c e s o d e liquidación d e l a e n t i d a d . 

D e c o n f o r m i d a d c o n l a d o c t r i n a c o n s t i t u c i o n a l e x p u e s t a , y a p a r t i r d e l a s 

p r u e b a s a p o r t a d a s a l p r o c e s o , s o s t u v o q u e d e c o n f o r m i d a d c o n e l A c t a 

F i n a l d e l p r o c e s o l i q u i d a t o r i o d e l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e q u e r e p o s a a 

f o l i o s 1 8 2 a 1 8 6 d e l e x p e d i e n t e , e s t a s e suscribió e l 18 de ju l io de 

2 0 0 8 , f e c h a e n l a c u a l concluyó l a e x i s t e n c i a jurídica d e l a e n t i d a d 

pública y decretó, e n c o n s e c u e n c i a , l a supresión d e l o s c a r g o s y l a 

terminación d e l o s c o n t r a t o s d e t r a b a j o e n t o n c e s v i g e n t e s . 

D e e s a m a n e r a , advirtió q u e l a supresión d e l c a r g o q u e o c u p a b a l a 

señora D O R A MARÍA RENDÓN O S S A ocurrió e l m i s m o día q u e terminó e l 
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p r o c e s o l i q u i d a t o r i o d e l a E S E R a f a e l U r i b e U r i b e , e s t o e s , e l 1 8 d e j u l i o 

d e 2 0 0 8 , f e c h a h a s t a l a c u a l t u v o a p l i c a b i l i d a d e l retén s o c i a l d e l q u e 

g o z a b a . 

P o r t a n t o , p o s t e r i o r a e s a f e c h a , n o existía f u n d a m e n t o jurídico a l g u n o 

q u e p e r m i t i e r a a d u c i r l a e x i s t e n c i a d e l d e r e c h o a p e r m a n e c e r e n l a 

e n t i d a d , p o r c u a n t o , e v i d e n t e m e n t e , e s t a y a había d e s a p a r e c i d o d e l 

m u n d o jurídico. 

E n v i r t u d d e l o a n t e r i o r , n o encontró ningún r e p a r o f r e n t e a l a c t o q u e 

s u p r i m i e r a e l c a r g o d e l a señora D O R A MARÍA RENDÓN O S S A q u e 

p u d i e r a f u n d a m e n t a r l a n u l i d a d d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o s o m e t i d o a j u i c i o 

d e l e g a l i d a d . 

7. R E C U R S O DE APELACIÓN 

L a p a r t e d e m a n d a n t e apeló l a s e n t e n c i a d e p r i m e r g r a d o . 

A l e f e c t o , a d u j o q u e l a decisión i n h i b i t o r i a r e s p e c t o d e a l g u n a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a n o e s p r o c e d e n t e a l a l u z d e l d e r e c h o 

c o n s t i t u c i o n a l m o d e r n o , máxime s i s e t i e n e e n c u e n t a q u e e l t r i b u n a l 

admitió l a d e m a n d a , s i n a d v e r t i r d i c h o s d e f e c t o s , p o r l o q u e e n s u 

e n t e n d e r , e l t r i b u n a l debió p r o n u n c i a r s e s o b r e l a nivelación s a l a r i a l y 

demás p r e t e n s i o n e s , e n v i r t u d d e l p r i n c i p i o d e l iura novit curia. 

E n e s e s e n t i d o , insistió e n q u e l a nivelación s a l a r i a l e s p r o c e d e n t e , t o d a 

v e z q u e d e l análisis e n c o n j u n t o d e l a s p r u e b a s t e s t i m o n i a l e s 

p r a c t i c a d a s e n p r i m e r a i n s t a n c i a , e s p o s i b l e e s t a b l e c e r q u e l a a c c i o n a n t e 

cumplía l a s m i s m a s f u n c i o n e s q u e a q u e l l a s p e r s o n a s c o n l a s q u e 
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p r e t e n d e s e r n i v e l a d a , y q u e a p e s a r d e s e r más e f i c i e n t e , d e v e n g a b a u n 

s a l a r i o i n f e r i o r . 

P o r demás, reiteró a b u n d a n t e m e n t e l o s h e c h o s e x p r e s a d o s e n e l libelo, 

r e f e r i d o s a l a discriminación e n m a t e r i a s a l a r i a l y p r e s t a c i o n a l a q u e f u e 

s o m e t i d a l a a c t o r a ; a l d e s c u e n t o i l e g a l e n l o s s a l a r i o s y p r e s t a c i o n e s 

s o c i a l e s c o n v e n c i o n a l e s ; a l a liquidación i n c o m p l e t a d e l a s p r e s t a c i o n e s 

c o n v e n c i o n a l e s c a u s a d a s e n t r e e l I o d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 4 y e l 1 8 d e 

j u l i o d e 2 0 0 8 , y a l a liquidación d e l a s cesantías año p o r año y e n f o r m a 

tardía q u e e f e c t u a b a e l e m p l e a d o r . 

Además, e n s u e n t e n d e r , l a j u r i s p r u d e n c i a d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 

f r e n t e a l retén s o c i a l p a r a l o s p r e p e n s i o n a d o s , i m p l i c a q u e e s t o s n o 

p u e d e n s e r d e s v i n c u l a d o s s i n q u e s e l e s r e c o n o z c a l a pensión, p u e s s i 

e s t a protección d e p e n d i e r a d e l a e x i s t e n c i a d e l a e m p r e s a , c o m o l o 

entendió e l j u e z d e p r i m e r a i n s t a n c i a , «tal protección resultaría u n a 

q u i m e r a , p o r q u e o b v i a m e n t e , a l f i n i q u i t a r s e l a liquidación, y a n o h a y 

e m p r e s a , y b a j o e s e e n t e n d i m i e n t o , n o habría t a m p o c o protección 

e s p e c i a l a l p r e p e n s i o n a d o y e l r e t i r o d e l s e r v i c i o S I E M P R E SERÍA 

LEGÍTIMO Y N O L E GENERARÍA A L E M P L E A D O R C O N S E C U E N C I A 

ALGUNA». 

8. A L E G A T O S EN S E G U N D A I N S T A N C I A 

8 . 1 . El Min ister io de S a l u d y de Protección Soc ia l (f . 4 1 2 ) , p o r 

c o n d u c t o d e a p o d e r a d a , solicitó c o n f i r m a r e l f a l l o p r o f e r i d o e n p r i m e r a 

i n s t a n c i a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a , q u e negó l a s 

p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a , r e i t e r a n d o l o s a r g u m e n t o s señalados e n e l 

e s c r i t o d e contestación d e l a d e m a n d a . 
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8 . 2 . El a p o d e r a d o de la d e m a n d a n t e (f . 4 1 8 ) , insistió e n l o s 

a r g u m e n t o s e x p r e s a d o s e n e l e s c r i t o d e d e m a n d a y e n e l r e c u r s o d e 

apelación. 

9. C O N C E P T O D E L M I N I S T E R I O PÚBLICO 

E l A g e n t e d e l m i n i s t e r i o público, guardó s i l e n c i o . 

R e c i b i d o e l e x p e d i e n t e s i n q u e s e o b s e r v e c a u s a l d e n u l i d a d q u e i n v a l i d e 

l o a c t u a d o , p r o c e d e l a S a l a a d e s a t a r l a p r e s e n t e c o n t r o v e r s i a . 

I I . C O N S I D E R A C I O N E S 

S e d e m a n d a l a l e g a l i d a d d e l O f i c i o A D M 4 9 3 0 d e 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , 

m e d i a n t e e l c u a l s e comunicó a l a d e m a n d a n t e l a supresión d e l c a r g o d e 

Técnica d e S e r v i c i o s A s i s t e n c i a l e s G r a d o 1 8 , q u e o c u p a b a e n l a E . S . E . , 

R a f a e l U r i b e U r i b e e n liquidación, a p a r t i r d e l 1 8 d e j u l i o d e 2 0 0 8 . 

C o m o r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , l a p a r t e a c t o r a p r e t e n d e o b t e n e r : i ) 

e l r e i n t e g r o p o r s e r beneficiaría d e l retén s o c i a l , i i ) e l p a g o d e s a l a r i o s y 

p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s c o n v e n c i o n a l e s d e j a d a s d e p e r c i b i r c o n ocasión a l 

a c t o d e r e t i r o , i i i ) l a nivelación s a l a r i a l r e s p e c t o d e a l g u n o s e m p l e a d o s 

q u e c u m p l e n l a s m i s m a s f u n c i o n e s , i v ) l a devolución d e l o s d i n e r o s 

d e d u c i d o s y v ) l a aplicación d e l a convención c o l e c t i v a d e t r a b a j o 2 0 0 1 -

2 0 0 4 , c o n l a excepción d e l o s artículos 4 0 y 6 2 , p a r a l a liquidación y 

p a g o d e l a s p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s s u r g i d a s e n t r e e l 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 3 

a l 3 1 d e o c t u b r e d e 2 0 0 4 ; y e l I o d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 4 a l 1 8 d e j u l i o 

d e 2 0 0 8 . 
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E l T r i b u n a l e n l a s e n t e n c i a d e p r i m e r g r a d o , s e declaró c o m p e t e n t e p a r a 

e s t a b l e c e r s i l a a c t o r a e r a o n o beneficiaría d e l a s p r e r r o g a t i v a s 

c o n t e m p l a d a s e n e l retén s o c i a l , a f i n d e d i l u c i d a r l a l e g a l i d a d d e l a c t o 

d e m a n d a d o q u e l a retiró d e l s e r v i c i o . F r e n t e a l a s demás p r e t e n s i o n e s , 

a l n o e s t a r r e l a c i o n a d a s d e m a n e r a d i r e c t a c o n e l a c t o a c u s a d o y p o r n o 

h a b e r s i d o d e b a t i d a s e n s e d e g u b e r n a t i v a , e l a quo n o efectuó 

p r o n u n c i a m i e n t o d e f o n d o a l g u n o . 

L a p a r t e d e m a n d a n t e i m p u g n a l a decisión i n h i b i t o r i a , p o r q u e l a 

c o n s i d e r a d e s v i a d a d e l o s p r i n c i p i o s d e l d e r e c h o c o n s t i t u c i o n a l m o d e r n o , 

c o m o q u i e r a q u e e l p r e s u n t o d e f e c t o q u e d i o l u g a r a e s a s e n t e n c i a ( n o 

a g o t a m i e n t o d e l a vía g u b e r n a t i v a ) n o f u e a d v e r t i d o p o r e l T r i b u n a l a l 

a d m i t i r l a d e m a n d a . 

E n e s a s c o n d i c i o n e s , l a S a l a deberá d e t e r m i n a r s i l e asistió l a razón a l 

T r i b u n a l a l n o p r o n u n c i a r s e d e f o n d o r e s p e c t o a u n a p a r t e d e l petitum. 

P a r a t a l e f e c t o , s e d i s c u r r e d e l a s i g u i e n t e m a n e r a : 

1 . L a acción d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o c o m o l o o r d e n a l a 

l e y (artículo 1 3 5 d e l D e c r e t o 0 1 d e 1 9 8 4 ) , s o l o p u e d e e j e r c e r s e b a j o l a 

condición d e h a b e r s e a g o t a d o p r e v i a m e n t e l a vía g u b e r n a t i v a , v a l e 

d e c i r , q u e l a administración h a y a t e n i d o l a o p o r t u n i d a d d e p r o n u n c i a r s e 

r e s p e c t o d e l d e r e c h o p r e t e n d i d o , p o r a c t o e x p r e s o o f i c t o , c o n t r a e l c u a l 

n o q u e p a r e c u r s o o e s t e s e h a y a d e c i d i d o . 

T a l p r i v i l e g i o d e l E s t a d o n o c o n s t i t u y e n i n g u n a f o r m a l i d a d o r i t u a l i d a d , 

c o m o p a r a q u e p u e d a s o s l a y a r s e , e n aplicación d e l p r i n c i p i o d e l a 

p r e v a l e n c i a d e l d e r e c h o s u s t a n c i a l , p o r q u e t a l p r i v i l e g i o i n t e g r a e l 

d e r e c h o s u s t a n c i a l a d m i n i s t r a t i v o , e n o r d e n a q u e l a administración 
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p u e d a p r o n u n c i a r s e p r i m e r o , o c o r r e g i r s u s p o s i b l e s e r r o r e s , a n t e s d e 

q u e e l j u e z a d m i n i s t r a t i v o así l o d i s p o n g a . 

L o a n t e r i o r p o r c u a n t o l a administración, a d i f e r e n c i a d e l o s p a r t i c u l a r e s , 

n o p u e d e s e r l l e v a d a a j u i c i o s i p r e v i a m e n t e n o s e l e h a s o l i c i t a d o u n a 

decisión s o b r e l a pretensión q u e s e d e s e a v e n t i l a r a n t e e l j u e z . 

D e n t r o d e n u e s t r o o r d e n a m i e n t o jurídico e l p r e s u p u e s t o d e a c c e s o a l a 

vía j u d i c i a l , también d e n o m i n a d o d o c t r i n a r i a m e n t e «decisión prealable» 

o decisión p r e v i a , s u r g e a p a r t i r d e l m o m e n t o e n q u e e l g o b e r n a d o 

a c u d e p o r e s c r i t o a e l e v a r u n a pretensión d e carácter s u b j e t i v o p o n i e n d o 

e n m a r c h a e l a p a r a t o a d m i n i s t r a t i v o e n p r o c u r a d e u n a r e s p u e s t a , q u e 

s e m a t e r i a l i z a e n u n a c t o q u e e n m u c h a s o c a s i o n e s b a s t a p a r a a c c e d e r a 

l a vía j u d i c i a l p o r disposición e x p r e s a d e l m e n c i o n a d o artículo 1 3 5 d e l 

D e c r e t o 0 1 d e 1 9 8 4 . 

E n e s e o r d e n d e ¡deas, l a vía g u b e r n a t i v a s e t o r n a e n e l i n s t r u m e n t o d e 

comunicación e interacción e n t r e l a administración pública y s u s 

g o b e r n a d o s c u a n d o m e d i a u n c o n f l i c t o d e i n t e r e s e s , erigiéndose n o 

s o l a m e n t e c o m o u n a f o r z o s a a n t e s a l a q u e d e b e t r a n s i t a r q u i e n p r e t e n d e 

r e s o l v e r j u d i c i a l m e n t e u n a s u n t o d e carácter p a r t i c u l a r y c o n c r e t o , s i n o 

u n m e c a n i s m o d e c o n t r o l p r e v i o a l a c t u a r d e l a administración c u y o 

b e n e f i c i o e s d e d o b l e vía, p u e s c o n s t i t u y e t a n t o l a p o s i b i l i d a d d e o b t e n e r 

e n vía a d m i n i s t r a t i v a l a satisfacción d e u n a pretensión s u b j e t i v a , c o m o 

l a o p o r t u n i d a d d e e j e r c e r u n c o n t r o l d e l e g a l i d a d s o b r e l a s d e c i s i o n e s 

a d m i n i s t r a t i v a s , a f i n d e q u e s e t e n g a l a o p o r t u n i d a d d e r e v i s a r l o s 

p u n t o s d e h e c h o y d e d e r e c h o f r e n t e a u n a s u n t o q u e p o s t e r i o r m e n t e s e 

ventilará d e n t r o d e u n p r o c e s o j u d i c i a l . 
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2 . V i s t o l o a n t e r i o r , o b s e r v a l a S a l a q u e l a a c t o r a e n s e d e a d m i n i s t r a t i v a 

n o presentó petición e s c r i t a c o n e l o b j e t o d e o b t e n e r l a nivelación 

s a l a r i a l r e s p e c t o d e a l g u n o s e m p l e a d o s , l a devolución d e l o s d i n e r o s q u e 

l e f u e r o n s u p u e s t a m e n t e d e d u c i d o s y l a aplicación d e l a convención 

c o l e c t i v a d e t r a b a j o 2 0 0 1 - 2 0 0 4 , p a r a l a liquidación y p a g o d e l a s 

p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s s u r g i d a s e n d i f e r e n t e s p e r i o d o s , l o q u e s i n d u d a 

a l g u n a c o n f i g u r a e l v i c i o a l e g a d o p o r e l T r i b u n a l q u e i m p i d e e l 

c o n o c i m i e n t o d e f o n d o d e a l g u n a s d e l a s p r e t e n s i o n e s i n c o a d a s . 

P o r t a l razón, l a decisión d e l a quo n o p u e d e c a l i f i c a r s e d e v i o l a t o r i a d e 

l a s garantías d e l d e b i d o p r o c e s o y d e l a c c e s o a l a administración d e 

j u s t i c i a c o m o l o s u g i e r e l a p a r t e a p e l a n t e , p u e s a p e s a r d e n o 

p r o n u n c i a r s e d e f o n d o f r e n t e l a s p e t i c i o n e s r e s p e c t o d e l a s c u a l e s n o 

h u b o a g o t a m i e n t o d e l a vía g u b e r n a t i v a , sí emitió u n p r o n u n c i a m i e n t o 

d e mérito r e s p e c t o d e a q u e l l a s q u e s e derivarían d e l a n u l i d a d d e l a c t o 

a c u s a d o , c o m o s o n e l r e i n t e g r o y e l p a g o d e l o s e m o l u m e n t o s d e j a d o s 

d e p e r c i b i r . 

S i b i e n e n m a t e r i a d e d e r e c h o s l a b o r a l e s n o p u e d e l l e g a r s e a l e s t r i c t o 

r i g o r i s m o f o r m a l d e e x i g i r t o t a l e i r r e s t r i c t a c o i n c i d e n c i a e n t r e l o p e d i d o 

e n vía g u b e r n a t i v a y l o d e m a n d a d o , sí p u e d e a f i r m a r s e q u e d e m a n e r a 

g e n e r a l e l o b j e t o f u n d a m e n t a l d e l a s p r e t e n s i o n e s d e b e e n c o n t r a s e 

r e f l e j a d o e n d i c h o a g o t a m i e n t o . E n e s t e c a s o , e c h a d e m e n o s l a S a l a e l 

c u m p l i m i e n t o d e e s t e p r e s u p u e s t o p r o c e s a l p o r p a r t e d e l a p o d e r a d o d e 

l a a c t o r a . 

3 . D i l u c i d a d o l o a n t e r i o r , c o r r e s p o n d e a e s t a S a l a e s t a b l e c e r s i l e asistió 

razón a l C o l e g i a d o d e p r i m e r a i n s t a n c i a a l d e n e g a r l a s p r e t e n s i o n e s 

e n c a m i n a d a s a o b t e n e r e l r e i n t e g r o y p a g o d e s a l a r i o s y p r e s t a c i o n e s 
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d e j a d a s d e p e r c i b i r , e n v i r t u d d e l retén s o c i a l a l q u e l a d e m a n d a n t e 

c o n s i d e r a t e n e r d e r e c h o : 

E l d e n o m i n a d o "Retén S o c i a l " d e q u e t r a t a e l artículo 1 2 d e l a L e y 7 9 0 

d e 2 7 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 2 , e s u n a m e d i d a d e protección a l a 

e s t a b i l i d a d l a b o r a l q u e s e o t o r g a d e n t r o d e l o s p r o g r a m a s d e renovación 

d e l a administración pública, a l a s m a d r e s c a b e z a d e f a m i l i a s i n 

a l t e r n a t i v a económica, l a s p e r s o n a s c o n limitación física, m e n t a l , v i s u a l 

o a u d i t i v a , y l o s s e r v i d o r e s q u e c u m p l a n c o n l a t o t a l i d a d d e l o s 

r e q u i s i t o s , e d a d y t i e m p o d e s e r v i c i o , p a r a d i s f r u t a r d e s u pensión d e 

jubilación o d e v e j e z . 

E n l a s e n t e n c i a C - 9 9 1 d e 2 0 0 4 , l a S a l a P l e n a d e l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 

recordó q u e l a e s t a b i l i d a d l a b o r a l q u e s u p o n e e s t a garantía n o e s 

a b s o l u t a , c o m o q u i e r a q u e l a C a r t a Política n o c o n s a g r a u n d e r e c h o 

f u n d a m e n t a l a l a conservación d e l t r a b a j o o a l a p e r m a n e n c i a e n e l 

t i e m p o d e c i e r t o e m p l e o . D i c h a consideración f u e r e i t e r a d a e n l a 

s e n t e n c i a T - 9 7 1 d e 2 0 0 6 , e n l a q u e s e señaló: 

«(...) s i b i e n e l a m p a r o o t o r g a d o e n e l retén s o c i a l n o p u e d e t e n e r límites 
t e m p o r a l e s a r b i t r a r i o s , c o m o e l i m p u e s t o p o r l a L e y 8 1 2 d e 2 0 0 3 y q u e 
p o r e n d e f u e d e c l a r a d o i n e x e q u i b l e , l a protección s o l o p u e d e s e r 
e x t e n d i d a h a s t a q u e h a y a p o s i b i l i d a d e s tácticas y jurídicas d e o t o r g a r l a , l o 
c u a l p r e s u p o n e l a e x i s t e n c i a m i s m a d e l a e m p r e s a . E s d e c i r q u e , l a s 
p e r s o n a s beneficiarías d e l retén s o c i a l g o z a b a n d e u n a e s t a b i l i d a d 
r e f o r z a d a m i e n t r a s e s t u v i e s e v i g e n t e e l p r o c e s o l i q u i d a t o r i o d e T e l e c o m , 
p e r o u n a v e z c u l m i n a d o éste y e x t i n g u i d a jurídicamente l a e n t i d a d , l a 
protección c o n f e r i d a n o e n c u e n t r a f u n d a m e n t o e n d e r e c h o p a r a s e r 
a p l i c a d a , d a d o q u e l a p e r s o n a jurídica q u e d e b e o t o r g a r l a dejó d e existir» 
( N e g r i l l a f u e r a d e t e x t o ) . 
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E n e l m i s m o s e n t i d o , p e r o c o n r e s p e c t o a l c a s o específico d e l a s 

p e r s o n a s próximas a p e n s i o n a r s e , e l T r i b u n a l C o n s t i t u c i o n a l e n l a 

s e n t e n c i a T - 3 3 8 d e 2 0 0 8 manifestó: 

«Si b i e n e s c i e r t o l a noción d e p r e p e n s i o n a d o s e originó e n l a L e y 7 9 0 d e 
2 0 0 2 , l a m i s m a n o r e s u l t a a p l i c a b l e , e n l o s términos p r e v i s t o s e n e s t a , 
p o r c u a n t o operó l a d e r o g a t o r i a d e l a m i s m a p o r e f e c t o d e l a L e y 8 1 2 d e 
2 0 0 3 , l o c u a l h a c e q u e p i e r d a s e n t i d o , t e n i e n d o e n c u e n t a q u e l o q u e 
buscó e l l e g i s l a d o r f u e p r o t e g e r a l a s p e r s o n a s próximas a c u m p l i r c o n l o s 
r e q u i s i t o s p a r a p e n s i o n a r s e p a r a q u e e f e c t i v a m e n t e c o n s o l i d e n s u 
d e r e c h o , e n l a aplicación d e l p r o g r a m a d e renovación d e l a administración 
pública d e l o r d e n n a c i o n a l . 

P o r l o t a n t o p a r a e v i t a r u n t r a t o d i f e r e n c i a d o e i n j u s t i f i c a d o d e q u i e n e s 
a l c a n z a r o n a c u m p l i r c o n l o s r e q u i s i t o s d e pensión e n l o s términos d e l a 
L e y 7 9 0 d e 2 0 0 2 , a n t e s d e l 2 7 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , y q u i e n e s ( i ) l o s 
c u m p l i e r o n c o n p o s t e r i o r i d a d p o r e f e c t o d e q u e l a s l i q u i d a c i o n e s d e l a s 
e n t i d a d e s e n l a s c u a l e s l a b o r a r o n s e p r o d u j e r o n c o n p o s t e r i o r i d a d a l 2 7 
d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 o p o r q u e ( i i ) n o l e s f u e p o s i b l e e l c u m p l i m i e n t o d e 
l o s r e q u i s i t o s a n t e s d e l a f e c h a c i t a d a , e s q u e s e h a c e n e c e s a r i o a p l i c a r 
e s t a interpretación p a r a e v i t a r t r a t o s jurídicos d i s c r i m i n a t o r i o s . 

Así, l a noción d e p e r s o n a próxima a p e n s i o n a r s e , e n e l n u e v o c o n t e x t o 
jurídico, d e b e f o r m u l a r s e e n relación c o n e l término d e liquidación d e l a s 
e m p r e s a s o b j e t o d e l p r o g r a m a d e renovación d e l a administración 
pública. P o r t a n t o , s e considerarán p r e p e n s i o n a d o s a q u e l l a s p e r s o n a s 
próximas a p e n s i o n a r s e q u e c u m p l a n c o n l o s r e q u i s i t o s p a r a t a l e f e c t o 
d e n t r o d e l término d e liquidación d e l a e m p r e s a , f i j a d o p o r e l a c t o q u e l a 
s u p r i m e y h a s t a t a n t o s e l i q u i d e y s e e x t i n g a s u p e r s o n a l i d a d jurídica. 

L a p r o x i m i d a d e n l a consolidación d e l d e r e c h o a o b t e n e r l a pensión d e 
v e j e z , d e b e s e r a n a l i z a d a e n c a d a c a s o p a r t i c u l a r y c o n c r e t o c o n b a s e e n 
c r i t e r i o s d e r a z o n a b i l i d a d , p a r a q u e e s t a protección s e e x t i e n d a a q u i e n e s 
r e a l m e n t e s e e n c u e n t r a n f r e n t e a u n a c l a r a e x p e c t a t i v a d e c a u s a r e l 
d e r e c h o pensional». 

E n s u m a , e l Retén S o c i a l e s u n a garantía d e e s t a b i l i d a d l a b o r a l q u e n o 

p u e d e e n t e n d e r s e d e m a n e r a a b s o l u t a , s i n o q u e l a m i s m a p r e s u p o n e l a 
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e x i s t e n c i a d e c o n d i c i o n e s tácticas y jurídicas q u e p e r m i t a n o t o r g a r l a , 

c o m o l o e s , p o r e j e m p l o , l a e x i s t e n c i a m i s m a d e l a e m p r e s a . 

3 . E n e l c a s o p a r t i c u l a r , c a b e m e n c i o n a r q u e e l p r o c e s o d e supresión y 

liquidación d e l a E . S . E . R a f a e l U r i b e U r i b e s e ordenó m e d i a n t e e l 

D e c r e t o 4 0 5 d e 1 4 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , e n c u y o artículo I o s e d i o u n 

p l a z o d e u n ( 1 ) año p a r a c u m p l i r e s e propósito; p o s t e r i o r m e n t e s e 

expidió e l D e c r e t o 4 0 3 d e 2 0 0 8 , e n v i r t u d d e l c u a l s e prorrogó l a 

liquidación h a s t a e l día 3 0 d e m a y o d e e s e m i s m o año y n u e v a m e n t e , a 

través d e l D e c r e t o 1 8 8 3 d e 2 0 0 8 , s e amplió e l p e r i o d o p a r a c u l m i n a r l a 

liquidación h a s t a e l 3 0 d e j u n i o d e e s a a n u a l i d a d . 

F i n a l m e n t e , a través d e l D e c r e t o 2 3 4 9 d e 2 6 d e j u n i o d e 2 0 0 8 , s e fijó 

c o m o p l a z o límite p a r a l a terminación e l día 1 8 d e j u l i o d e e s e m i s m o 

año, f e c h a q u e c o i n c i d e c o n l a expedición y comunicación d e l a c t o 

a c u s a d o , c o n l o c u a l s e c o n c l u y e q u e a l a a c t o r a s e l e respetó e l f u e r o 

d e e s t a b i l i d a d q u e l a L e y 7 9 0 d e 2 0 0 2 e n s u artículo 1 2 e s t a b l e c e . 

A u n q u e e n l a d e m a n d a s e d i c e q u e e l p r o c e s o l i q u i d a t o r i o n o culminó e n 

l a f e c h a señalada, e n e l e x p e d i e n t e n o a p a r e c e p r u e b a q u e así l o 

d e m u e s t r e , razón s u f i c i e n t e p a r a c o n f i r m a r e n s u i n t e g r i d a d l a decisión 

d e l a quo, q u e negó l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a r e l a c i o n a d a s c o n e l 

r e i n t e g r o d e l a a c t o r a . 

I I I . DECISIÓN 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , Subsección A , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a 

e n n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 
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F A L L A 

CONFÍRMASE l a s e n t e n c i a d e l 8 d e a b r i l d e 2 0 1 5 , p r o f e r i d a d e n t r o d e l 

p r o c e s o d e l a r e f e r e n c i a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e A n t i o q u i a -

S a l a Q u i n t a d e Decisión - Descongestión, q u e negó l a s súplicas d e l a 

d e m a n d a . 

Devuélvase e l e x p e d i e n t e a l T r i b u n a l d e o r i g e n p a r a l o d e s u 

c o m p e t e n c i a . 

C O P I E S E , NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE 

E s t a p r o v i d e n c i a f u e e s t u d i a d a y a p r o b a d a p o r l a S a l a e n sesión d e l a 

f e c h a . 

GABRIEL VÁLBUENA HERNANDEZ 

WILLIAM HERNÁNDEZ G RAFAEL FRANCISCO SUÁREZ VARGAS 

E n comisión d e s e r v i c i o s 




